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"Concede --p'.~rpet.uidade à sepultura n? 230, "'qua
dra 26 do Cemitério dt."'!:Nova Iguaçult•
Autor: .Ver".,dor I.UCIANO HAFRA
A C,~IA!iA ~lIjNlclrAL DE NOVA IGllAl;U. POr. SEUS RE-

rR~:St:NTAlfI"ES LEroAIS. DECRETA t: EU SAClONO A S[-;
GlIlNTELEl:

Art. 19- 'Fica concedida p~rpr.tuidade à

srpu1tura n9 230. Quadra 2(, do_C" ••itério de No- O ET r::... / .~VII Il;uaçu. onde li" acha •• inw""d,'s O" r,'"'tos nM>r PR J O N.O d~

raÍ"8 dr.CIJlIIDIO PÉRF.fRADA SILVA NF.TO. fa"eéidõ j
em 30 de tn3rco de 1991. ("; - ~ ~

• Are. 2Y-A f3lllília de CLAUDIO Pr.REI- .••• 4.\ \~.l ()ln P; U'QQ. ()o
. RA DA SILVA NETO ficam assegurados todos' os di-

rf'Ítos decorrC'ltes da perpetuidade de '1ue se P u b I i C a d o ~I r-. Q I Ct \.trata o artigo anterior. ~~

Art, 39- Esta Lei entrará em vigor na ~ \'\ .\. ~
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